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Aviso de contumácia n.º 2800/2005 — AP. — A Dr.ª Ascen-
são Abrantes, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal da Comarca
de Chaves, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 544/01.7TBCHV, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Hamilton Isac Vieira Alves Fernandes, filho de Aurélio Fernandes
Ribeiro e de Otília Vieira Alves Coelho, nascido em 2 de Maio de
1978, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11331641, com
domicílio em Constituion Hill, Bismillah Building, Birmingham, por
se encontrar acusado da prática do crime militar, previsto e punido
pelas disposições conjugadas do artigo 24.º, n.º 3, e n.º 1 do
artigo 40.º da Lei n.º 30/87, de 7 de Julho, estes na redacção que lhe
foi introduzida pela Lei n.º 89/88, de 5 de Agosto, por despacho de
18 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
ter sido descriminalizado.

20 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ascensão
Abrantes. — A Oficial de Justiça, Anabela Alves.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE COIMBRA

Aviso de contumácia n.º 2801/2005 — AP. — O Juiz de Di-
reito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Coimbra, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 768/
97.0TACBR, pendente neste Tribunal, contra o arguido Aníbal Ar-
mando Inocêncio, filho de Amador de Jesus Inocêncio e de Lucinda
dos Santos Pereira, natural de Vilar Chão, Alfândega da Fé, de naci-
onalidade portuguesa, nascido em 10 de Setembro de 1935, casado,
titular do bilhete de identidade n.º 752152, com domicílio na Quinta
do Roncão, 6200-000 Covilhã, por se encontrar acusado da prática
do crime de denúncia caluniosa, previsto e punido pelo artigo 365.º,
n.º 1, do Código Penal, praticado em 22 de Abril de 2002, por des-
pacho de 7 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por detenção e apresentação do arguido.

7 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, (Assinatura ilegível.) —
O Oficial de Justiça, (Assinatura ilegível.)

Aviso de contumácia n.º 2802/2005 — AP. — O Juiz de Di-
reito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Coimbra, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 516/03.7PBCBR,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Manuel Augusto da Costa
Rodrigues, filho de Alberto Dantas Rodrigues e de Maria de Jesus
Costa Abreu Rodrigues, de nacionalidade portuguesa, nascido em 20
de Março de 1978, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 12602252, com domicílio no lugar da Vinha Nova, 101, Rio de
Moinhos, 4970 Arcos de Valdevez, por se encontrar acusado da
prática do crime de furto simples, previsto e punido pelo
artigo 203.º do Código Penal, praticado em 6 de Maio de 2003, foi
o mesmo declarado contumaz, em 14 de Dezembro de 2004, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios
jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta
declaração e a proibição de obter certidões ou efectuar registos jun-
to de conservatórias dos registos civil, predial, comercial e de auto-
móveis, notariado, centro de identificação civil e criminal. Direc-
ção-Geral de Viação, governos civis, câmaras municipais e juntas de
freguesia.

7 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, (Assinatura ilegível.) —
O Oficial de Justiça, (Assinatura ilegível.)

Aviso de contumácia n.º 2803/2005 — AP. — O Juiz de Di-
reito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Coimbra, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1882/
03.0TBCBR, pendente neste Tribunal, contra a arguida Paula Ale-
xandra de Jesus Ferreira, filha de Domingos Américo Cavaco Ferreira
e de Ana de Jesus, nascida em 15 de Abril de 1973, casada, titular do
bilhete de identidade n.º 10313812, com domicílio na Rua da Bica,
52, Santa Joana, 3800 Aveiro, por se encontrar acusada da prática
de um crime de furto qualificado, previsto e punido pelo
artigo 204.º do Código Penal, praticado em 26 de Julho de 2000,

por despacho de 21 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

24 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, (Assinatura ilegí-
vel.) — A Oficial de Justiça, Ana Fonseca.

4.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE COIMBRA

Aviso de contumácia n.º 2804/2005 — AP. — A Dr.ª Helena
Lamas, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Coimbra, faz saber que, neste Tribunal, correm uns autos de pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1625/04.0TBCBR, separados por
força do disposto nos artigos 335.º, n.º 4, e 30.º, n.º 1, alínea d),
ambos do Código de Processo Penal, do processo comum (tribunal
singular), n.º 2670/02.6PCCBR, do 4.º Juízo Criminal de Coimbra,
onde foi declarado contumaz, desde 13 de Maio de 2004, o arguido
António Duarte Rocha Valoroso, filho de Rómulo Lopes Valoroso e
de Maria da Assunção da Silva Rocha, natural de Lisboa, Alcântara,
Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 6 de Abril de 1961,
casado, titular do bilhete de identidade n.º 842766, com domicílio
na Rua da Cintieira, 62, Olivais, 1800-000 Lisboa, por se encontrar
acusado da prática de um crime de furto simples, previsto e punido
pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 3 de Setem-
bro de 2002, por despacho de 14 de Janeiro de 2005, proferido nos
autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal.

17 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Lamas. —
A Oficial de Justiça, Fátima Martins.

Aviso de contumácia n.º 2805/2005 — AP. — A Dr.ª Helena
Lamas, juíza de direito do 4.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
de Coimbra, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 490/97.7PBCBR, pendente neste Tribunal, contra o arguido
Fernando Manuel de Carvalho Coutinho Marcelo, filho de Manuel
de Aguiar Marcelo e de Fernanda de Carvalho Coutinho Marcelo,
natural de Angola, nascido em 6 de Novembro de 1968, casado, ti-
tular do bilhete de identidade n.º 8089639, com domicílio na antiga
Estrada do Tovim, casa B, 3030-000 Coimbra, o qual foi em 9 de
Julho de 2003, condenado pela prática de um crime de falsificação
de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º, n.os 1, alínea b),
e 3, do Código Penal, praticado em 30 de Outubro de 1997, e de um
crime de burla na forma tentada, previsto e punido pelos artigos 22.º,
23.º e 217.º do Código Penal, praticado em 30 de Outubro de 1997,
foi o mesmo declarado contumaz, em 13 de Janeiro de 2005, nos
termos dos artigos 335.º, 337.º e 476.º do Código de Processo Pe-
nal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apre-
sentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes,
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

18 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Helena Lamas. —
A Oficial de Justiça, Fátima Sequeira.

VARA COM COMPETÊNCIA MISTA
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE COIMBRA

Aviso de contumácia n.º 2806/2005 — AP. — A Dr.ª Cecília
Agante, juíza de direito da 2.ª Secção da Vara com Competência Mista
do Tribunal da Comarca de Coimbra, faz saber que, no processo
comum (tribunal colectivo), n.º 978/00.4TBCBR, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Paulo Sérgio Fonseca Carvalho, filho de
Álvaro Pereira Carvalho e de Maria da Conceição da F. Malaquias
Carvalho, nascido em 4 de Outubro de 1975, casado, titular do bi-
lhete de identidade n.º 11151144, com domicílio no Bairro da Mise-
ricórdia, 50, 3850-017 Albergaria-a-Velha, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de falsificação de documento, previsto e
punido pelo artigo 256.º, n.os 1 e 3, do Código Penal, e de um crime
de burla, previsto e punido pelo artigo 217.º, n.º 1, do Código Penal,


